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DETERMINA QUE MOTORISTAS DE CARROS DE APLICATIVOS NÃO PODERÃO RECUSAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR RAZÕES RELIGIOSAS, RACIAIS OU POR ORIENTAÇÃO 

SEXUAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO 
SÍMBOLO QUE REPRESENTA A 
PESSOA IDOSA EM PLACAS 
UTILIZADAS EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica determinada a divulgação do símbolo, conforme o Anexo I, que representa 
a pessoa idosa em placas utilizadas em espaços públicos. 

Parágrafo único. A divulgação mencionada no caput deverá será realizada no Portal 
Eletrônico da Prefeitura e nas publicações em Diário Oficial do Município de Maceió. 

Art. 2º. Nos espaços onde houver o símbolo que anteriormente representava a pessoa 
idosa, conforme o Anexo II, deverá ser substituído pelo atual, conforme o Anexo I. 

Art. 3º. Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 25 de outubro de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

ANEXO I 
 

 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 
Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 
presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da Lei 
Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder Executivo, 
razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de Lei. 

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 
presente proposição. 

Esta proposição dispõe sobre a divulgação do símbolo que representa a pessoa 
idosa em placas utilizadas em espaços públicos e dá outras providências. 
É constrangedor aos idosos encontrar em locais que por lei são prioritários para sua 
utilização, placas que demonstrem sua total incapacidade, uma pessoa com costas 
intensamente curvadas e uma bengala.  

A imagem, que é quase onipresente e sinaliza as situações em que é dada 
preferência para idosos – como assentos de ônibus, filas de supermercados, vagas de 
estacionamento etc. 

O novo símbolo foi escolhido depois da intensa campanha, na internet 
principalmente, para a mudança do símbolo do idoso no Brasil, o movimento saiu 
vitorioso. A luta foi para substituir o atual símbolo, completamente ultrapassado, por algo 
mais moderno, mais de acordo com os sexagenários, septuagenários e octogenários que 
estão aí, firmes e fortes, gastando o seu tempo de maneira ativa, trabalhando e querendo 
aproveitar a vida. 

Com efeito, pictogramas, desenhos ou imagens em placas, adesivos, luminosos e 
outros objetos sinalizadores de prioridade em atendimento ou serviço ou ainda de espaço 
reservado que mostram figuras de idoso portando bengala ou com as costas arqueadas e 
que mal consegue se manter em pé não espelham apropriadamente a população idosa 
contemporânea, cujos integrantes, em sua maioria, continuam muito ativos depois de 
atingir 60 (sessenta) anos de idade, demonstrando higidez física e mental. 

E, além de tal emprego de figuras de idoso como as exemplificadas anteriormente 
não refletir de modo adequado a realidade hoje vivenciada na população idosa, este ainda 
contribui negativamente para a manutenção de boa autoestima pelos idosos e pode 
estimular atitudes de preconceito ou discriminação contra eles em razão unicamente de 
sua idade mais avançada. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

Ante o exposto, considerando a relevância da proposta para o interesse público, 
conto com o apoio dos nobres vereadores para a sua aprovação.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 25 de outubro de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

PODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES 

 

 

 
PROJETO DE LEI Nº  2022 

 

 

 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 

INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA 

 

 

Autor: Vereador Valmir Gomes 

 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO PROFESSOR LUIZ 

NOGUEIRA, CNPJ 47.256.943/0001-43, com sede e foro jurídico no município de 

Maceió. 

Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de outubro de 2022. 

 

 

 
 

VALMIR DE MELO GOMES 

VEREADOR- PT 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓPODER LEGISLATIVO 

GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 
 

O INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA é uma entidade sem fins 

lucrativos, CNPJ 47.256.943/0001-43, com sede e foro jurídico no município de 

Maceió. Funciona regulamente na Rua C21, Módulo 3, Quadra G, número 05 no 

bairro de Cidade Universitária, no Conjunto Residencial Novo Jardim, sendo seu 

Presidente o Sr. Luiz Carlos da Silva Nogueira, prestando serviços assistenciais à 

comunidade, promovendo o desenvolvimento da comunidade através de projetos de 

cunho social  e ambiental. Tendo como seu maior foco atividades que visem a 

educação, qualificação social e profissional, conservação do meio ambiente e a 

geração de renda aos moradores da região. 

 
Em suas diversas atividades vale enfatizar a forte atuação no segmento de 

assistência jurídica gratuita, através de um advogado disponibilizado pelo instituto, que 
fornece serviços jurídicos a comunidade. 

 
Na saúde, a instituição em tela atua com o atendimento semanal de um médico 

clínico geral para a comunidade. Além disso, a entidade também realiza 
semanalmente a doação de cestas básicas, de sopa e de roupas. 

 
Na área cultural e social, o instituto tem realizado diversos eventos que 

beneficiam as crianças e adultos da comunidade, como Bazar Beneficente, Evento de 
Dia das Crianças, aulas de alfabetização para adultos que não sabem ler e aulas de 
reforço para as crianças. 
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 TRABALHOS DESENVOLVIDOS PELO INSTITUTO PROFESSOR LUIZ NOGUEIRA 
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Projeto de Lei Nº ___/2022 

 

Determina que Motoristas de Carros de 

Aplicativos não Poderão Recusar o Transporte 

de Passageiros por Razões Religiosas, Raciais 

ou por Orientação Sexual, no Âmbito do 

Município de Maceió. 
 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1° Fica determinado que motoristas de carro, conveniados às empresas de 

aplicativos de transporte de passageiros, não poderão, de forma arbitrária, recusar o 

transporte de passageiros por razões religiosas, raciais ou por orientação sexual, no 

Município. 

Art. 2° A empresa deverá, de forma clara, prestar todas as informações ao motorista no 

ato da seleção sobre a cláusula contratual em que deverá constar um item vedando o ato 

de recusar passageiros por razões religiosas, raciais ou por orientação sexual. 

Art. 3° Caberá à empresa, após ciência da quebra da cláusula contratual, adotar medidas 

para coibir o ato e prestar atendimento à vítima, dentre elas: 

I - realizar as ações punitivas cabíveis para penalizar o motorista que descumprir a 

cláusula contratual no exercício de suas funções; 

II - prestar apoio psicológico à vítima; 

III - fornecer todas as informações necessárias às autoridades competentes quando 

solicitadas; 

IV - comunicar à Secretaria Municipal de Transporte sobre a atitude do motorista de 

carros de aplicativos. 

Art. 4º O motorista que praticar o ato lesivo disposto no art. 1° desta Lei será multado 

em R$ 1.000,00 (mil reais), por órgão competente definido pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de reincidência no descumprimento das medidas 

previstas nesta Lei, será aplicada ao motorista infrator multa no valor dobrado àquele 

estabelecido no caput do artigo. 

Art. 5° As empresas que descumprirem as medidas previstas nos artigos. 2º e 3º desta 

Lei serão multadas em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 



Parágrafo único. A empresa que optar por manter o motorista infrator em seu quadro 

ativo será responsabilizada no valor em dobro da multa disposta no caput do art. 5º, 

caso ele venha a cometer novamente a infração disposta na Lei. 

Art. 6º Em caso de reincidência no descumprimento das medidas previstas nos artigos. 

2º e 3º, será aplicada à empresa infratora multa no valor dobrado àquele estabelecido no 

art. 5° e assim sucessivamente. 

Art. 7º O não pagamento da multa dentro dos prazos fixados implicará na inscrição do 

débito em dívida ativa e demais cominações contidas na legislação municipal. 

Art. 8º Os valores arrecadados com as multas dispostas na Lei serão destinado ao 

Fundo Municipal de Direitos Humanos. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2022. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva coibir casos de preconceitos sofridos por passageiros 

que utilizam os aplicativos de transporte, onde por razões religiosas, raciais ou por 

orientação sexual, o motorista se nega a realizar o transporte, muitas vezes ofendendo as 

vítimas. 

A propositura é motivada por um episódio em que um motorista de aplicativo 

agiu com intolerância religiosa após ter impedido, no dia 10 de junho do corrente ano, 

que duas senhoras chegassem ao seu destino, se valendo de motivos pessoais para tanto, 

constrangendo e utilizando palavras baixas. 

Vale ressaltar que o aplicativo não deu a devida atenção sobre o fato em questão, 

e que meritoriamente merece ser tratada com devido apreço pelo Legislativo. 

Ressalta-se ainda que não se trata de um caso isolado, não sendo difícil encontrar um 

conhecido ou parente que já tenha presenciado tais atos, seja por intolerância ou 

racismo. 

Diante do exposto, com o objetivo de combater a intolerância religiosa, os atos 

racistas e com viés de homofobia, é de fundamental importância a aprovação desta 

propositura pelos Nobres Pares a fim de alterar o cenário atual que assola as pessoas que 

utilizam esse meio de transporte. 

Sala das Sessões, 27 de outubro de 2022. 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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